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REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.746/2020 

 
Altera a Lei Municipal nº 4.238 de 
03.04.2019, para modificar o vencimento e o 
nível salarial dos cargos de Professor de 
Língua Brasileira de Sinais e de Tradutor 
Intérprete de Língua Brasileira de Sinais. 

 
A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Os vencimentos e os níveis salariais dos cargos de Professor de 
Língua Brasileira de Sinais e de Tradutor Intérprete de Língua Brasileira de Sinais 
previstos no Anexo II da Lei Municipal nº 4.238 de 03.04.2019 passam a constar 
conforme a alteração prevista no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Integra a presente Lei o impacto orçamentário e financeiro previsto 
no Anexo II desta Lei.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se disposições contrárias. 

Ponte Nova,            de                  de 2020. 

 

Wagner Mol Guimarães 
Prefeito Municipal 

Fernando Antônio de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Eduardo Gomes Rodrigues Bemfeito 
Secretário Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

 

MESA DIRETORA 

Ana Maria Ferreira Proença 
Presidente 

 
Francisco Pinto da Rocha Neto 

Vice-Presidente 
 

Antonio Carlos Pracatá de Sousa 
Secretário 
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ANEXO I 

 

Tradutor 

Intérprete de 

Língua 

Brasileira de 

Sinais 

Ensino 

Superior 

completo de 

proficiência em 

Libras  

30h/s  B-2 R$ 1.886,15   

 

Professor de 

Língua 

Brasileira de 

Sinais  

Ensino 

Superior 

completo em 

Pedagogia; 

certificado de 

proficiência em 

Libras, CAS e 

prolibras 

24 h/s  B-2  R$ 1.886,15  
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ANEXO II 

 


